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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 168/2024 – GAB - EXONERAÇÃO

Portaria nº. 168/2024 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Exonerar a pedido, EMILY BARBOSA DE
CASTRO FERNANDES, Matricula: 005266/3, Médica
Veterinária, do quadro de pessoal efetivo da Secretaria
Municipal de Agricultura.
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de18 de março
de 2024.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 15 de
março de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 166/2024 – GAB - DIÁRIA

Portaria nº. 166/2024 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder 04 (quatro diárias), no valor de R$
1.440,00 (mil quatrocentos e quarenta reais) ao Prestador de
Serviços desta Prefeitura Municipal, CHARLES FRANKLIN
DANTAS DE ARAÚJO, Engenheiro, CPF: 052.933.434-83,
para custear suas despesas, em virtude de viagem a ser
realizada à cidade de à Balneário Camboriú/SC, no período de
16 a 20 do corrente mês ano, juntamente com o Assessor
JurídicoJOSE IVALTER FERREIRA FILHO, com objetivo
de realizarem um estudo de caso, na Empresa Parques
Unipraias, representante da Ewena no Brasil, visando realizar
adequações no projeto de execução da Instalação dos
equipamentos do teleférico para o Alto de Santa Rita de Cássia
e a elaboração dos instrumentos legais, conforme solicitado
pela Caixa Econômica Federal.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 15 de
março de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 163/2024 – GAB - DIÁRIA

Portaria nº. 163/2024 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder ½ (meia) diária, no valor de R$ 45,00
(quarenta e cinco reais)ao Srº.WALLACE MAXSUEL DE
AZEVEDO,Matricula:152275/2, Subcoordenador de
Comunicação do Gabinete, vinculado ao Gabinete Civil, para
custear suas despesas no dia 15 do corrente mês e ano, em
virtude da viagem a ser realizada à cidade de Natal/RN, com o
objetivo de acompanhar Assessor JurídicoJOSE IVALTER
FERREIRA FILHO, que irá participar de reunião com a
assessoria do Conselheiro Francisco Potiguar, onde na pauta,
irá tratar dos servidores que atuam no Hospital Municipal
Aluizio Bezerra.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 14 de
março de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito  
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 162/2024 – GAB - DIÁRIA

Portaria nº. 162/2024 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º Conceder½ (meia diária), no valor de R$ 75,00
(setenta e cinco reais)ao Assessor JurídicoJOSE IVALTER
FERREIRA FILHO, matrícula:0011584-2, para custear suas
despesas, em virtude de viagem a ser realizada à cidade de
Natal/RN, no dia 15 do corrente mês e ano, com o objetivo de
comparecer ao Tribunal de Contas do Estado-TCE RN, para
uma reunião com a assessoria do Conselheiro Francisco
Potiguar, que irá tratar dos servidores que atuam no Hospital
Municipal Aluízio Bezerra.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 14 de
março de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 164/2024 – GAB - LICENÇA PRÊMIO

Portaria nº. 164/2024 – GAB
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO o Requerimento do Servidor, o parecer
favorável da Secretária Municipal de Educação e o Parecer
Jurídico apenso aos autos do Processo Administrativo nº
015/2024, às fls. 02, 06 e 07.
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder ao Sr. JOSÉ MARIA DA SILVA, vigia,
Matrícula: 0040339/1, lotado na Secretaria Municipal de
Educação, LICENÇA-PRÊMIO POR ASSIDUIDADE,
adquirida a partir de 25 de fevereiro de 1994, conforme Lei
Municipal nº. 280, a serem usufruídas no período de 26 de
fevereiro de 2024 a 26 de maio de 2024.
Art. 2º - Com o fim do período de gozo da Licença, o Servidor
deverá retornar imediatamente as suas funções,
independentemente de qualquer comunicado ou notificação.
Art. 3º - Dê-se ciência ao interessado, encaminhando cópia à
Coordenadoria de Recursos Humanos, a fim de que as
anotações de praxe sejam feitas na respectiva ficha funcional.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 26 de fevereiro de
2024.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 15 de
março de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito  
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 165/2024 – GAB - LICENÇA PRÊMIO

Portaria nº. 165/2024 – GAB
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO o Requerimento do Servidor, o parecer
favorável da Secretária Municipal de Educação e o Parecer
Jurídico apenso aos autos do Processo Administrativo nº
016/2024, às fls. 02, 07 e 08.
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder ao Sr. MAURO SÉRGIO DA ROCHA,
Agente Comunitário de Saúde, Matrícula: 0110086-1, lotado
na Secretaria Municipal de Saúde, LICENÇA-PRÊMIO POR
ASSIDUIDADE, adquirida a partir de 25 de fevereiro de 1994,
conforme Lei Municipal nº. 280, a serem usufruídas no período
de 03 de março de 2024 a 04 de junho de 2024.
Art. 2º - Com o fim do período de gozo da Licença, o Servidor
deverá retornar imediatamente as suas funções,
independentemente de qualquer comunicado ou notificação.
Art. 3º - Dê-se ciência ao interessado, encaminhando cópia à
Coordenadoria de Recursos Humanos, a fim de que as
anotações de praxe sejam feitas na respectiva ficha funcional.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 03 de março de
2024.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 15 de
março de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito 
 

Publicado por:
Joeide Lima de Morais

Código Identificador:F2425A0B

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 18/03/2024. Edição 3244
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/



18/03/2024, 08:49 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/materia/38EC669B/03AFcWeA558YNpJ_z_Dz4HyacYFK9c08sKSCaD58Tq2bS6IT9CjEijQED_W7N… 1/1

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 167/2024 – GAB - DIÁRIA

Portaria nº. 167/2024 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º Conceder04 (quatro diárias), no valor de R$ 2.400,00
(dois mil e quatrocentos reais)ao Assessor JurídicoJOSE
IVALTER FERREIRA FILHO, matrícula:0011584-2, para
custear suas despesas, em virtude de viagem a ser realizada à
cidade de à Balneário Camboriú/SC, no período de 16 a 20 do
corrente mês ano, juntamente com o Prestador de Serviços
desta Prefeitura Municipal, CHARLES FRANKLIN
DANTAS DE ARAÚJO, com objetivo de realizarem um
estudo de caso, na Empresa Parques Unipraias, representante
da Eowena no Brasil, visando realizar adequações no projeto
de execução da Instalação dos equipamentos do teleférico para
o Alto de Santa Rita de Cássia e a elaboração dos instrumentos
legais, conforme solicitado pela Caixa Econômica Federal.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 15 de
março de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito
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